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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARA REGISTRO DE DIPLOMA EXTERNO

RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº 101, DE 12 DE JANEIRO DE 2023

IES expedidora credenciada: Faculdade Católica de Fortaleza - FCF

Nome completo do(a) discente concluinte:

1 Ana Lucia Gomes de Lima
2 Antonio Gleylson Menezes Albuquerque
3 Antonio Rodrigues dos Santos
4 Carlos Vinícios Moreira Rodrigues
5 Ciro Luís Pompeu Freitas
6 Diolenio Alves Maia
7 Emanoel Rocha Ferreira
8 Francisco José Paulo da Silva
9 Francisco William Lemos Chagas
10 Henrique Melo Soares
11 João Paulo Nascimento da Silva
12 Joaquim Jocélio de Sousa Costa
13 John Lennon Ferreira de Alencar
14 José Augusto Leitão Brasileiro
15 José Ricardo Ferreira Bezerra
16 José Roberto Barbosa Guilhermino
17 Luiz Alberto de Almeida Vieira
18 Manuel Rodrigues Frutuoso Júnior
19 Marcelo Pereira de Sousa
20 Marcondes Uchoa da Silva
21 Raquel Ramos de Sousa
22 Ronaldo de Sousa Ferreira
23 Willames Batista do Nascimento

Curso: Bacharelado em Teologia Data da colação de grau: 27/01/2023

 

Reconheço a regularidade dos documentos apresentados nos autos deste processo e confirmo que o(a) discente concluinte presente no Requerimento
de Registro de Diploma Externo e na Ata de Colação de Grau está apto(a) a ter seu diploma registrado pela Secretaria de Registro Acadêmico, Arquivo
e Gestão da Informação - Secragi, conforme PORTARIA MEC 1.095, DE 25 DE OUTUBRO DE 2018 e RESOLUÇÃO AD REFERENDUM CONSUNI/UNILAB Nº
101, DE 12 DE JANEIRO DE 2023.
 
 
Portanto, homologa-se esta solicitação para registro de diploma dos(as) discentes supracitados(as).
 
 

Documento assinado eletronicamente por ROQUE DO NASCIMENTO ALBUQUERQUE, REITOR(A), em 28/01/2025, às 21:16, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1102593 e o código CRC 26C39757.

Referência: Processo nº 23282.020151/2024-46 SEI nº 1102593

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

